
 

 

PORTARIA MPT Nº 4.098/2022 – REGRAS SOBRE PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS E NOVA FIXAÇÃO DE MULTAS  

 
Foi publicada no Diário Oficial do dia 19/12/2022 a Portaria MPT nº 4.098/2022, que 
altera a Portaria MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021, aprovando as seguintes 
diretrizes: 
 

a) Normas de organização e tramitação dos processos de auto de infração, de 
notificação de débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 
da Contribuição Social;  

 
b) Regulamentação do Sistema Eletrônico de Processo Administrativo 

Trabalhista;  
 

c) Parâmetros para a aplicação das multas administrativas de valor variável, 
previstas na legislação trabalhista;  
 

d) Procedimentos administrativos de emissão da certidão de débitos, oferta de 
vista, extração de cópia, verificação anual dos processos administrativos e 
procedimento para autorização do saque de FGTS pelo empregador, quando 
recolhido a empregados não optantes. 

 
Com a alteração dos dispositivos da Portaria MTP nº 667/2021, novas multas foram 
fixadas de acordo com as infrações apuradas pelo Ministério do Trabalho, 
obedecendo a critérios fixos e variáveis de cálculo. 
 
Segue abaixo o Anexo I da Portaria especificando as multas administrativas com 
critérios fixos de cálculo, mormente aquelas relevantes ao setor da indústria. 
 
Os demais Anexos (II, III e IV) dizem respeito a critérios variáveis de cálculo e podem 
ser observados na própria Portaria MTP nº 667/2021. 
 
ANEXO I - TABELA DE MULTAS ADMINISTRATIVAS COM CRITÉRIOS FIXOS 
DE CÁLCULO 
 

NATUREZA 
CAPITULAÇÃO DA 

INFRAÇÃO 
BASE LEGAL CRITÉRIO OBSERVAÇÕES 

Obrigatoriedade da 
CTPS 

CLT, art.13 CLT, art. 55 R$ 408,25   



 

 

Anotação de CTPS - 
Demais empregadores 

CLT, art. 29 CLT, art. 29-A R$ 3.000,00 

Por empregado que não 
teve sua CTPS anotada no 
prazo, acrescido de igual 

valor em cada reincidência 

Anotação de CTPS - 
ME ou EPP 

CLT, art. 29 
CLT, art. 29-A, 

§1º 
R$ 800,00 

Por empregado que não 
teve sua CTPS anotada no 
prazo, acrescido de igual 

valor em cada reincidência 

Anotações de CPTS 
previstas no § 2º do 

art. 29 
CLT, art. 29, § 2º CLT, art. 29-B R$ 600,00 

Por empregado que não 
teve sua CTPS anotada no 

prazo 

Anotação 
desabonadora na CTPS 

CLT, art. 29, § 4º 
CLT, art. 29, § 
5º, c/c art. 52 

R$ 204,13   

Registro de 
empregado - Lei nº 

13.467, de 2017 
CLT, art. 41 CLT, art. 47 R$ 3.042,62 

Por empregado não 
registrado, acrescido de 

igual valor em cada 
reincidência 

Registro de 
empregado - Lei nº 
13.467, de 2017 - 

ME/EPP 

CLT, art. 41 
CLT, art. 47, 

§1º 
R$ 811,37 

Por empregado não 
registrado, acrescido de 

igual valor em cada 
reincidência 

Falta de atualização ou 
preenchimento 

incompleto LRE/FRE - 
Lei nº 13.467, de 2017 

CLT, art. 41, 
parágrafo único 

CLT, art. 47-A R$ 608,52 Por empregado prejudicado 

Extravios ou 
inutilização CTPS 

CLT, art. 52 CLT, art. 52 R$ 204,13   

Férias 
CLT, art. 129 ao art. 

152 
CLT, art. 153 R$ 172,68 

Por empregado em situação 
irregular, dobrado em caso 
de reincidência, embaraço 

ou resistência à fiscalização, 
emprego de artifício ou 

simulação com o objetivo 
de fraudar a lei 

Trabalho do menor 
(criança, adolescente e 

aprendiz) 

CLT, art. 402 ao art. 
441 

CLT, art. 434 R$ 408,25 

Por menor irregular até o 
máximo de R$ 2.012,66, 

salvo no caso de 
reincidência, em que esse 

total poderá ser elevado ao 
dobro 

Anotação indevida na 
CTPS do menor 

CLT, art. 435 CLT, art. 435 R$ 408,25   

Contrato individual de 
trabalho 

CLT, art. 442 ao art. 
508 

CLT, art. 510 R$ 408,25 Dobrado na reincidência 



 

 

Atraso pagamento de 
salário 

CLT, art. 459, § 1º 
art. 4º, Lei nº 
7.855/1989 

R$ 172,68 
Por trabalhador 

prejudicado 

Não pagamento 
verbas rescisórias 

prazo previsto 
CLT, art. 477, § 6º 

CLT, art. 477, 
§ 8º 

R$ 172,68 Por empregado prejudicado 

13º salário 
Lei nº 4.090/1962, 

c/c Lei nº 4.749/1965 

Lei nº 
7.855/1989, 

art. 3º 
R$ 172,68 

Por trabalhador 
prejudicado, dobrado na 

reincidência 

Entrega de CAGED 
com atraso até 30 dias 

Lei nº 4.923/1965 
Lei nº 

4.923/1965, 
art. 10 

R$ 4,53 Por empregado 

Entrega de CAGED 
com atraso de 31 até 

60 dias 
Lei nº 4.923/1965 

Lei nº 
4.923/1965, 

art. 10 
R$ 6,81 Por empregado 

Entrega de CAGED 
com atraso acima de 

60 dias 
Lei nº 4.923/1965 

Lei nº 
4.923/1965, 

art. 10 
R$ 13,61 Por empregado 

Trabalhador 
temporário 

Lei nº 6.019/1974 
Lei nº 

7.855/1989, 
art. 3º 

R$ 172,68 
Por trabalhador 

prejudicado, dobrado na 
reincidência 

Propagandista e 
vendedor de produtos 

farmacêuticos 

Lei nº 6.224/1975, 
art. 3º 

Lei nº 
6.224/1975, 
art. 4º, c/c 

CLT, art. 434 

R$ 408,25 

Por menor irregular até o 
máximo de R$ 2.012,66, 

salvo no caso de 
reincidência, em que esse 

total poderá ser elevado ao 
dobro 

Propagandista e 
vendedor de produtos 

farmacêuticos 

Lei nº 6.224/1975, 
art. 3º 

Lei nº 
6.224/1975, 
art. 4º, c/c 

CLT, art. 434 

R$ 408,25 

Por menor irregular até o 
máximo de R$ 2.012,66, 

salvo no caso de 
reincidência, em que esse 

total poderá ser elevado ao 
dobro 

Propagandista e 
vendedor de produtos 

farmacêuticos 

Lei nº 6.224/1975, 
art. 2º, caput 

Lei nº 
6.224/1975, 
art. 4º, c/c 

CLT, art. 510 

R$ 408,25 Dobrado na reincidência 

Vale-transporte Lei nº 7.418/1985 
Lei nº 

7.855/1989, 
art. 3º 

R$ 172,68 
Por trabalhador 

prejudicado, dobrado na 
reincidência 

Contrato de trabalho 
por prazo 

determinado 

Lei nº 9.601/1998, 
art. 3º e art. 4º 

Lei nº 
9.601/1998, 

art. 7º 
R$ 539,61   

Trabalhador avulso Lei nº 12.023/2009 
Lei nº 

12.023/2009, 
art. 10 

R$ 507,10 
Por trabalhador avulso 

prejudicado 



 

 

Cooperativa de 
trabalho 

Lei nº 12.690/2012 
Lei nº 

12.690/2012, 
Art. 17, § 1º 

R$ 507,10 
Por trabalhador 

prejudicado, dobrada na 
reincidência 

Programa Seguro-
Emprego 

Lei nº 13.189/2015 
Lei nº 

13.189/2015, 
Art. 8º, §1º 

100% 

Percentual incidente sobre 
os recursos recebidos do 

FAT. Aplicada em dobro no 
caso de fraude 

Prática discriminatória Lei nº 9.029/1995 

Lei nº 
9.029/1995, 
art. 3º, inciso 

I 

  
10 (dez) vezes o maior 

salário pago pelo 
empregador 

FGTS - falta de 
depósito referente a 

competências 
posteriores à 

implantação do FGTS 
Digital 

Lei nº 8.036, de 
1990, art. 23, § 1º, 

inciso I 

Lei nº 8.036, 
de 1990, 

art.23, § 2º, 
"b", com 

redação dada 
pela Lei nº 
14.438, de 

2022 

30% 

Percentual incidente sobre 
o débito do FGTS referente 
à competência posterior à 

implantação do FGTS 
Digital. O valor será 

dobrado na reincidência, 
fraude, simulação, artifício, 
ardil, resistência, embaraço 

ou desacato 

FGTS - deixar de 
computar parcela de 

remuneração 
referentes às 
competências 
posteriores à 

implantação do FGTS 
Digital 

Lei nº 8.036, de 
1990, art. 23, § 1º, 

inciso IV 

Lei nº 8.036, 
de 1990, 

art.23, § 2º, 
"b", com 

redação dada 
pela Lei nº 
14.438, de 

2022 

30% 

Percentual incidente sobre 
o débito do FGTS referente 
à competência posterior à 

implantação do FGTS 
Digital. O valor será 

dobrado na reincidência, 
fraude, simulação, artifício, 
ardil, resistência, embaraço 

ou desacato 

FGTS - deixar de 
efetuar depósito 

referente à débito 
constituído em 

notificação de débito 
referente à 

competências 
posteriores à 

implantação do FGTS 
Digital 

Lei nº 8.036, de 
1990, art. 23, § 1º, 

inciso V, com 
redação dada pela 
Lei nº 14.438, de 

2022 

Lei nº 8.036, 
de 1990, 

art.23, § 2º, 
"b", com 

redação dada 
pela Lei nº 
14.438, de 

2022 

30% 

Percentual incidente sobre 
o débito do FGTS referente 
à competência posterior à 

implantação do FGTS 
Digital. O valor será 

dobrado na reincidência, 
fraude, simulação, artifício, 
ardil, resistência, embaraço 

ou desacato 

 
 
A Portaria MPT nº 4.098/2022 entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023 e para 
acessar seu texto completo clique aqui. 

https://portal.in.gov.br/web/dou/-/portaria/mtp-n-4.098-de-15-de-dezembro-de-2022-451623481

